
FORMAÇÃO ARTSOFT

Processamento Salarial



PROGRAMA

Configuração, processamento e análise de rubricas salariais específicas: 

✓  Salário Hora Médio

✓ Faltas

✓  Subsídio de refeição

✓  Trabalho suplementar

✓  Remunerações percentuais: horárias e mensais

✓  Viaturas para uso pessoal

✓  Abono para falhas

✓  Penhoras

Processamento Salarial



OBJETIVOS

Processamento Salarial

No final da formação, os participantes deverão ter adquirido 

competências para configurar algumas remunerações 

específicas e compreender os cálculos efetuados com essas 

mesmas remunerações.



SALÁRIO HORA 

MÉDIO

Processamento Salarial



Segundo o artigo 271º da Lei n.º 7/2009 de 12 de Fevereiro que aprova a revisão do código do 

trabalho encontramos o seguinte:

Cálculo do valor da retribuição horária:

1) O valor da retribuição horária é calculado segundo a seguinte fórmula: (Rm × 12)/(52 × n).

2) Para efeito do número anterior, Rm é o valor da retribuição mensal e n o período normal de 

trabalho semanal, definido em termos médios em caso de adaptabilidade.

SALÁRIO HORA MÉDIO

Processamento Salarial



SALÁRIO HORA MÉDIO

Processamento Salarial

Configurações >

Tabelas de Recursos Humanos >

Remunerações

Configuração de códigos de remunerações



SALÁRIO HORA MÉDIO

Processamento Salarial

SHM =
RemMensal × 12

52 × N. º HrSemana
=

1200.00 × 12

52 × 40 
=

14400

2080
= 𝟔. 𝟗𝟐𝟑𝟏

N. ºHrMédio(Dia) =
52 × N. ºHrSemana

N. ºMesesAno × N. ºDiasMês
=

52 × 40

12 × 30 
== 𝟓. 𝟕𝟕𝟕𝟕

SHR =
SHM × N. ºHrMédio(Dia)

N. ºHrReal(Dia)
=

6.9231 × 5.7777

40 ∶ 5 
=

39.9892

8
= 𝟓. 𝟎𝟎𝟎𝟎

Registo de 

Colaborador



SALÁRIO HORA MÉDIO

Processamento Salarial

→ Ao termos a empresa configurada para calcular as faltas com SHM, ao processarmos uma 

falta de 1h o valor unitário utilizado será de 6.9231.

→ Se a empresa estiver configurada para calcular as faltas com SHR, a falta de 1h processada 

terá o valor unitário de 5.000.

Configurações da empresa



SALÁRIO HORA MÉDIO

Processamento Salarial

Nas faltas configuradas ao dia a questão do SHM ou SHR já não se coloca, uma vez que o 

ARTSOFT utilizará a HM ou HR coerentemente com a utilização de SHM ou SHR, sendo o valor de 

um dia de falta o mesmo:

SHMédio × N. ºHrMédioDia = 6.9231 × 5.7777 = 𝟒𝟎. 𝟎𝟎

SHReal × N. ºHrRealDia = 5.0000 × 8 = 𝟒𝟎. 𝟎𝟎

Processamento



SALÁRIO HORA MÉDIO

Processamento Salarial

Se analisarmos um processamento com as parametrizações anteriormente referidas e com uma 

falta de 1h e outra falta de 1 dia, podemos confirmar no mesmo os valores anteriormente 

calculados.

Processamento



CASO DE USO

Processamento Salarial



CASO DE USO Nº 1

O colaborador n.º 1, Inês Isabel Ilídio, tem um vencimento de 1.200,00€ e trabalha 40h por 

semana.

 Pretende-se:

 Adicionar às remunerações fixas do colaborador n.º1, uma remuneração que afeta o 

SHM (Diuturnidades) e analisar o seu impacto nos valores calculados.

Processamento Salarial



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 1

Processamento Salarial

Parametrizar código de remuneração 

para as diuturnidades (R015)



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 1

Processamento Salarial

Associação da diuturnidade ao registo do colaborador n.º 1



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 1

Processamento Salarial

Análise de novos valores

SHM =
RemMensal × 12

52 × N. º HrSemana
=

1224.00 × 12

52 × 40 
=

14688

2080
= 𝟕. 𝟎𝟔𝟏𝟓

N. ºHrMédio(Dia) =
52 × N. ºHrSemana

N. ºMesesAno × N. ºDiasMês
=

52 × 40

12 × 30 
== 𝟓. 𝟕𝟕𝟕𝟕

SHR =
SHM × N. ºHrMédio(Dia)

N. ºHrReal(Dia)
=

7.0615 × 5.7777

40 ∶ 5 
=

40.7992

8
= 𝟓. 𝟏𝟎𝟎



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 1

Processamento Salarial

Análise de processamento com faltas

SHMédio × N. ºHrMédioDia = 7.0615 × 5.7777 = 𝟒𝟎. 𝟖𝟎



FALTAS

Processamento Salarial



FALTAS

Processamento Salarial

Segundo o artigo 248º do Código do Trabalho:

“1 - Considera-se falta a ausência de trabalhador do local em que devia desempenhar a atividade 

durante o período normal de trabalho diário. 

2 - Em caso de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho diário, os 

respetivos tempos são adicionados para determinação da falta. 

3 - Caso a duração do período normal de trabalho diário não seja uniforme, considera-se a duração 

média para efeito do disposto no número anterior.”



FALTAS JUSTIFICADAS

Processamento Salarial

No artigo 249º encontramos também que as faltas podem ser de justificadas ou injustificadas, sendo, 

segundo o n.º 2, são consideradas como faltas justificadas:

a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento; 

b) A motivada por falecimento de cônjuge, parente ou afim, nos termos do artigo 251.º; 

c) A motivada pela prestação de prova em estabelecimento de ensino, nos termos do artigo 91.º; 

d) A motivada por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto não imputável ao trabalhador, 

nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação 

medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigação legal; 



FALTAS JUSTIFICADAS

Processamento Salarial

e) A motivada pela prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a membro do 

agregado familiar de trabalhador, nos termos dos artigos 49.º, 50.º ou 252.º, respetivamente; 

f) A motivada por deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor por 

motivo da situação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro horas por 

trimestre, por cada um; 

g) A de trabalhador eleito para estrutura de representação coletiva dos trabalhadores, nos termos do 

artigo 409.º; 

h) A de candidato a cargo público, nos termos da correspondente lei eleitoral; 

i) A autorizada ou aprovada pelo empregador; 

j) A que por lei seja como tal considerada. 



FALTAS INJUSTIFICADAS

Processamento Salarial

Conforme n.º 3 do artigo 249º, é considerada injustificada “qualquer falta não prevista no número 

anterior”, sendo que, no artigo 256º podemos avaliar quais os efeitos destas mesmas faltas:

“1 - A falta injustificada constitui violação do dever de assiduidade e determina perda da retribuição 

correspondente ao período de ausência, que não é contado na antiguidade do trabalhador. 

2 - A falta injustificada a um ou meio período normal de trabalho diário, imediatamente anterior ou 

posterior a dia ou meio dia de descanso ou a feriado, constitui infração grave.

3 - Na situação referida no número anterior, o período de ausência a considerar para efeitos da perda 

de retribuição prevista no n.º 1 abrange os dias ou meios dias de descanso ou feriados 

imediatamente anteriores ou posteriores ao dia de falta. 

4 - No caso de apresentação de trabalhador com atraso injustificado.”



FALTAS

Processamento Salarial

Configuração de códigos



FALTAS

Processamento Salarial

Processamento



CASO DE USO

Processamento Salarial



Dada a diversidade de faltas ocorridas na empresa, necessitamos de parametrizar códigos de 

faltas distintos para serem processadas nas seguintes situações:

➢ Férias   

➢ Educação de menor (Horas)

 Pretende-se:

 Após criados os códigos de faltas, efetuar o processamento de abril ao colaborador 

n.º 1, com uma falta injustificada a uma 6ªf desse mês e analisar o processamento.

 

CASO DE USO Nº 2

Processamento Salarial

➢ Baixa

➢ Falta injustificada



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 2

Processamento Salarial

Parametrização de falta de “Férias”



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 2

Processamento Salarial

Parametrização de falta de “Baixa”



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 2

Processamento Salarial

Parametrização de falta de “Educação de Menor”



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 2

Processamento Salarial

Parametrização de falta de “Falta Injustificada”



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 2

Processamento Salarial

Processamento de abril com falta injustificada à 6ª f



SUBSÍDIO DE 

REFEIÇÃO

Processamento Salarial



O subsídio de refeição, consiste num subsídio que é atribuído diariamente e é considerado um benefício 

social concedido pela empresa, seja ela pública ou privada. Este subsídio existe para comparticipar as 

despesas resultantes de uma refeição que seja feita durante o período considerado de trabalho. 

O subsídio de refeição pode ser atribuído em dinheiro (juntamente com o ordenado) ou através de vales 

ou cartão de refeição.

Quando pago com o ordenado o limite de isenção é de 6,15 €, já se for pago em vale/cartão de refeição 

terá um limite de 10,46€.

SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO

Processamento Salarial



SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO

Processamento Salarial

Pagamento em dinheiro



SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO

Processamento Salarial

Pagamento em vales/cartão refeição



SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO

Processamento Salarial

Quando o pagamento é em cartão de refeição, 

tem de ser efetuada a parametrização dos dados 

do mesmo no registo do empregado.

Para algumas entidades bancárias, será também necessário o preenchimento da informação inerente ao 

‘Carregamento de cartões refeição’ existente em ‘Configurações → Tabelas Diversas → Contas 

Bancárias’. 

Pagamento em cartão refeição



CASO DE USO

Processamento Salarial



A colaboradora n.º 2, Sabrina Soraia Soares, recebe o subsídio de refeição em dinheiro com um 

valor diário de 8€. Já a colaboradora n.º 3, Ana Antero Albuquerque, recebe o subsídio de 

refeição em cartão com um valor diário de 10,20€.

 Pretende-se:

 Sendo que ambas as colaboradoras tiveram faltas no processamento de março, 

pretende-se analisar os processamentos de ambos a nível do subsídio de refeição.

CASO DE USO Nº 3

Processamento Salarial



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 3

Processamento Salarial

Processamento de março da colaboradora n.º 2

𝑷𝒂𝒓𝒕𝒆 𝐓𝐫𝐢𝐛𝐮𝐭𝐚𝐝𝐚
= 𝟖 − 𝟔. 𝟏𝟓 × 𝟐𝟐 𝐝𝐢𝐚𝐬
= 𝟒𝟎. 𝟕𝟎€



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 3

Processamento Salarial

Processamento de março da colaboradora n.º 3



TRABALHO 

SUPLEMENTAR 

Processamento Salarial



TRABALHO SUPLEMENTAR

Processamento Salarial

A nível de legislação, desde 2009, esta tem vindo a ser alterada e adaptada à realidade. De acordo com o 

artigo 268.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (Código do Trabalho) e tendo em consideração as 

alterações contempladas pelos artigos abaixo referidos, encontramos a base legal para o pagamento de 

trabalho suplementar à data atual:

• Artigo 2.º do/a Lei n.º 23/2012 

• Artigo 10.º do/a Lei n.º 93/2019 

• Artigo 89.º do/a Lei n.º 45-A/2024

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2012-178501
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2012-178501
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2012-178501
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2012-178501
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2012-178501
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2012-178501
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2012-178501
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/93-2019-124417106
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/93-2019-124417106
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/93-2019-124417106
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/93-2019-124417106
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/93-2019-124417106
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/93-2019-124417106
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/93-2019-124417106
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2024-902119318
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2024-902119318
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2024-902119318


TRABALHO SUPLEMENTAR

Processamento Salarial

“1 - O trabalho suplementar até 100 horas anuais é pago pelo valor da retribuição horária com os 

seguintes acréscimos:

a) 25 % pela primeira hora ou fração desta e 37,5 % por hora ou fração subsequente, em dia útil;

b) 50 % por cada hora ou fração, em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, ou em 

feriado.

2 - O trabalho suplementar superior a 100 horas anuais é pago pelo valor da retribuição horária com os 

seguintes acréscimos:

a) 50 % pela primeira hora ou fração desta e 75 % por hora ou fração subsequente, em dia útil;

b) 100 % por cada hora ou fração, em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, ou em 

feriado. enação grave a violação do disposto nos n.ºs 1 e 2.”



TRABALHO SUPLEMENTAR

Processamento Salarial

Analisando também o artigo 271.º da Lei n.º 7/2009, que legisla o cálculo do valor da retribuição horária, 

podemos ler o seguinte:

“1 - O valor da retribuição horária é calculado segundo a seguinte fórmula:

(Rm x 12):(52 x n)

2 - Para efeito do número anterior, Rm é o valor da retribuição mensal e n o período normal de trabalho 

semanal, definido em termos médios em caso de adaptabilidade.”

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475


TRABALHO SUPLEMENTAR

Processamento Salarial

Analisando o artigo 89 do Orçamento de Estado para 2025, encontramos também as seguinte alteração 

ao n.º 7 do artigo 71º do Código de imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (CIRS):

 “Quando os rendimentos a que se refere o n.º 5 forem auferidos a título de trabalho suplementar, o 

limite aí previsto é aplicável autonomamente em relação aos rendimentos auferidos nas primeiras 100 

horas de trabalho ou serviços prestados a esse título, aplicando-se a taxa prevista no n.º 4 à parte que 

exceda aquele limite ou número de horas.”

Sendo  que, segundo o n.º 8 do artigo 99.ºC:

“Quando for paga remuneração relativa a trabalho suplementar, a taxa de retenção a aplicar é a que 

corresponder a 50 % da taxa aplicável à remuneração mensal do trabalho dependente referente ao mês 

em que aquela é paga ou colocada à disposição.”

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2024-902119318
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2024-902119318
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2024-902119318
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2024-902119318
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2024-902119318
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cirs_rep/Pages/codigo-do-irs-indice.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cirs_rep/Pages/codigo-do-irs-indice.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cirs_rep/Pages/codigo-do-irs-indice.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cirs_rep/Pages/codigo-do-irs-indice.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cirs_rep/Pages/codigo-do-irs-indice.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cirs_rep/Pages/codigo-do-irs-indice.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cirs_rep/Pages/codigo-do-irs-indice.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cirs_rep/Pages/codigo-do-irs-indice.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cirs_rep/Pages/codigo-do-irs-indice.aspx


TRABALHO SUPLEMENTAR

Processamento Salarial

Configurações >

Tabelas de Recursos Humanos >

Trabalho Suplementar

Configuração de códigos



TRABALHO SUPLEMENTAR 

Processamento Salarial

No caso de pretender lançar um evento 

por cada dia de trabalho suplementar 

efetuado e conforme alínea a) do n.º 1 do 

artigo 268º, podemos configurar um 

código único para as horas extras 

efetuadas em dias úteis, em que 

definimos que a 1ª hora é a 25% e as 

seguintes a 37.5%.

Configuração de códigos



TRABALHO SUPLEMENTAR 

Processamento Salarial

Para que o ARTSOFT saiba fazer a diferenciação das 

taxas a aplicar consoante o número de horas extras já 

processadas, será necessário que nos códigos de 

trabalho suplementar configurados com a taxa até às 

100h, se indique o código com as taxas configuradas 

para as horas extras superiores às 100h.

Configuração de códigos



CASO DE USO

Processamento Salarial



A colaboradora n.º 4, Noémia Nunes Nascimento, já tem processadas até ao final de março 90h 

extras, sendo que, durante o mês de abril efetuou mais 15h horas extras em dias úteis.

 Pretende-se:

 Efetuar o processamento de abril do colaborador n.º e refletido as 15h horas extras 

trabalhadas e analisar o processamento efetuado.

CASO DE USO Nº 4

Processamento Salarial



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 4

Processamento Salarial

Processamento de abril do colaborador n.º 4



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 4

Processamento Salarial

Cálculos Efetuados

𝐄𝟎𝟎𝟏 = 1h 25% + 9h 37.5%  

 = 1 × (6.9231 × 1.25) +  9 × (6.9231 × 1.375)
 = 8.6539 + 85.6734  

 = 94.33€

𝐄𝟏𝟎𝟏 = 1h 50% + 4h 75%  

= 1 × (6.9231 × 1.50) +  4 × (6.9231 × 1.75)
            = 10.3847 + 48.4617  

 = 58.85€



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 4

Processamento Salarial

Tributação para IRS

A nível de retenção de IRS irá ser aplicada a alteração ao n.º 8 do artigo 99-Cº do 

CIRS, que refere uma redução de 50 % na taxa de retenção a aplicar.



REMUNERAÇÕES 

PERCENTUAIS

Processamento Salarial



No ARTSOFT existe a possibilidade de configurar remunerações percentuais mensais, ou seja, que são 

uma percentagem definida de uma ou mais remunerações, como é o caso da “Isenção de Horário de 

Trabalho”.

Podemos também criar remunerações horárias em que o seu valor unitário será uma percentagem 

configurada do salário hora médio do colaborador, como exemplo, podemos considerar um “Subsídio de 

Turno”.

REMUNERAÇÕES PERCENTUAIS

Processamento Salarial



REMUNERAÇÕES PERCENTUAIS (Mensal)

Processamento Salarial

Configuração de código de remuneração



REMUNERAÇÕES PERCENTUAIS (Horária)

Processamento Salarial

Configuração de código de remuneração



CASO DE USO

Processamento Salarial



O colaborador n.º 5, Inocêncio Caixinha Batista, foi promovido e passou a ter direito a “Isenção 

de horário de trabalho”, tendo a mesma um valor de 25% sobre o seu vencimento e sobre as 

diuturnidades.

 Pretende-se:

 Efetuar de forma automática o processamento de abril a este colaborador, 

considerando a isenção de horário de trabalho e analisar o mesmo.

CASO DE USO Nº 5

Processamento Salarial



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 5

Processamento Salarial

Registo do colaborador e processamento



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 5

Processamento Salarial

Análise de processamento

𝐑𝟎𝟎𝟔 = (1500.00 R001 + 50.00 R015  − 155.00 (F004) × 25%
            = 1390.00 × 25% 
 = 348.75€



O colaborador n.º 6, Mário Marquês Matias, passou a efetuar funções extra ordinárias em alguns 

dias do mês que lhe darão direito a um subsídio de turno com um valor de 60% sobre o seu 

salário hora médio.

 Pretende-se:

 Efetuar de forma automática o processamento de abril a este colaborador, tendo em 

consideração que em abril o colaborador em questão dispensou 9 horas a esta função 

extra ordinária, analisando os cálculos do processamento efetuado.

CASO DE USO Nº 6

Processamento Salarial



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 6

Processamento Salarial

Evento e processamento



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 6

Processamento Salarial

Análise de processamento

𝐑𝟎𝟎𝟕 = 9h × 60% × 8.6538
 = 9h × 5.1923 

 = 46.73€



VIATURA PARA 

USO PESSOAL

Processamento Salarial



No atual panorama empresarial, a atribuição de viaturas a colaboradores não se limita apenas a fins 

profissionais. Muitas empresas optam por conceder viaturas aos seus trabalhadores como uma forma 

adicional de remuneração, permitindo o uso pessoal dos veículos.

Esta funcionalidade permite calcular os valores a pagar à Segurança Social quando os colaboradores 

utilizam viaturas da empresa para benefício pessoal, integrando estes valores nos mapas oficiais a 

entregar às entidades competentes, como a Autoridade Tributária (DMR), a Segurança Social (DRI) e aos 

próprios trabalhadores através da Declaração de Rendimentos IRS. 

VIATURA PARA USO PESSOAL

Processamento Salarial



A nível de legislação, a atribuição de viaturas aos colaboradores encontra-se legislada nos n.º 5 e 7 do 

artigo 24º do CIRS que refere:

“5 - Quando se tratar da atribuição do uso de viatura automóvel pela entidade patronal, o rendimento 

anual corresponde ao produto de 0,75 % do seu valor de mercado, reportado a 1 de janeiro do ano em 

causa, pelo número de meses de utilização da mesma.”

“7 - Na determinação dos rendimentos previstos nos n.os 5 e 6, considera-se valor de mercado o que 

corresponder à diferença entre o valor de aquisição e o produto desse valor pelo coeficiente de 

desvalorização acumulada constante de tabela a aprovar por portaria do membro do Governo responsável 

pela área das finanças.”

A nível de IRS, importa ainda referir que, conforme a alínea a) do n.º 1 do artigo 99º, os rendimentos em 

espécie poderão não reter imposto no momento do seu pagamento ou colocação à disposição dos 

respetivos titulares, devendo, no entanto ser declarados na declaração de rendimentos como A66 

conforme descrito na Portaria n.º 33/2024, de 31 de janeiro

VIATURA PARA USO PESSOAL

Processamento Salarial

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cirs_rep/Pages/codigo-do-irs-indice.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/33-2024-839799721
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/33-2024-839799721
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/33-2024-839799721
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/33-2024-839799721
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/33-2024-839799721
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/33-2024-839799721
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/33-2024-839799721
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/33-2024-839799721
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/33-2024-839799721
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/33-2024-839799721
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/33-2024-839799721
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/33-2024-839799721


A nível da tributação para a Segurança Social, ao consultarmos o n.º 7 do artigo 46-A do Código 

Contributivo, encontraremos a seguinte informação:

“1 - Para efeitos do disposto na alínea s) do n.º 2 do artigo anterior, e sem prejuízo do disposto no 

número seguinte, considera-se que a viatura é para uso pessoal sempre que tal se encontre previsto em 

acordo escrito entre o trabalhador e a entidade empregadora do qual conste: 

a) A afetação, em permanência, ao trabalhador, de uma viatura automóvel concreta; 

b) Que os encargos com a viatura e com a sua utilização sejam integralmente suportados pela entidade 

empregadora; 

c) Menção expressa da possibilidade de utilização para fins pessoais ou da possibilidade de utilização 

durante vinte e quatro horas por dia e o trabalhador não se encontre sob o regime de isenção de horário 

de trabalho. 

2 - Considera-se ainda que a viatura é para uso pessoal sempre que no acordo escrito seja afeta ao 

trabalhador, em permanência, viatura automóvel concreta, com expressa possibilidade de utilização nos 

dias de descanso semanal.

4 - O valor sujeito a incidência contributiva corresponde a 0,75 % do custo de aquisição da viatura.”.

VIATURA PARA USO PESSOAL

Processamento Salarial

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1900-34514575-48638375
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1900-34514575-48638375
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1900-34514575-48638375
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1900-34514575-48638375
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1900-34514575-48638375
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1900-34514575-48638375
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1900-34514575-48638375
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1900-34514575-48638375
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1900-34514575-48638375


VIATURA PARA USO PESSOAL

Processamento Salarial

Configuração do código 

Isento de IRS Tributado de IRS



VIATURA PARA USO PESSOAL

Processamento Salarial

Registo do colaborador

Adicionar o código de remuneração criado anteriormente com 

o valor zero. 

Em permanência?: Ativar esta opção se o colaborador usar a 

viatura a tempo inteiro (fins de semana, férias, etc.). Se 

ativa, o cálculo incide sobre o valor de aquisição; se inativa, 

incide sobre o valor de mercado.

Valor mercado: Calculado automaticamente pelo software 

com base no coeficiente de desvalorização (Portaria nº 

383/2003) reportado a 1 de janeiro do ano em causa

Separador ‘Remunerações’

Separador 'Dados fiscais e profissionais' 



CASO DE USO

Processamento Salarial



O colaborador n.º 7, Bertília Bom Braga, foi atribuída uma viatura para uso em permanência 

com um valor de aquisição de 18.000€ e uma data de matrícula de 01.02.2023.

 Pretende-se:

 Verificar se as parametrizações do registo do colaborador estão corretamente 

efetuadas para que seja efetuado o processamento automático desta rúbrica. Efetuar 

de forma automática o processamento de abril a este colaborador e analisar os cálculos 

efetuados.

CASO DE USO Nº 7

Processamento Salarial



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 7

Processamento Salarial

Registo do colaborador



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 7

Processamento Salarial

Processamento e cálculos

R010 ( Com permanência) =
0.75% × Valor Aquisição =
0.75% × 18000 = 135€

R010 ( Sem permanência) =
0.75% × Valor Mercado =
0.75% × 9900 = 74,25€

IRS Seg. Social



ABONO PARA 

FALHAS

Processamento Salarial



Os colaboradores que no seu trabalho tenham de movimentar numerário, devem auferir mensalmente 

um abono para falhas.

Nos termos da alínea c) do Artigo 3º do CIRS esta remuneração é sujeita a IRS na parte em que exceda 5% 

da remuneração mensal fixa:

“ c) Os abonos para falhas devidos a quem, no seu trabalho, tenha de movimentar numerário, na parte 

em que excedam 5% da remuneração mensal fixa”.

Com base no nº3 do Artigo 46ª da Lei 110/2009 a mesma isenção deve ser considerada na base de 

incidência para a segurança social.

ABONO PARA FALHAS

Processamento Salarial



ABONO PARA FALHAS

Processamento Salarial

Fórmulas de cálculo

𝑹𝒆𝒎𝒖𝒏𝒆𝒓𝒂çã𝒐 𝑴𝒆𝒏𝒔𝒂𝒍 𝑭𝒊𝒙𝒂 =
𝑅𝑒𝑚𝑢𝑛𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑀𝑒𝑛𝑠𝑎𝑙 × 14

12

𝑳𝒊𝒎𝒊𝒕𝒆 𝒅𝒆 𝑰𝒔𝒆𝒏çã𝒐 = 5% × 𝑅𝑒𝑚𝑢𝑛𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑀𝑒𝑛𝑠𝑎𝑙 𝐹𝑖𝑥𝑎



ABONO PARA FALHAS

Processamento Salarial

Configuração de código



CASO DE USO

Processamento Salarial



Processamento Salarial

O colaborador n.º 8, Custódio Canhoto Cosme, exerce a função de caixa num pequeno 

supermercado, tendo direito mensalmente, a um valor de 100€ de abono para falhas.

 Pretende-se:

 Verificar se as parametrizações do registo do colaborador estão corretamente 

efetuadas para que seja efetuado o processamento automático desta rúbrica. Efetuar 

de forma automática o processamento de abril a este colaborador e analisar os cálculos 

efetuados.

CASO DE USO Nº 8



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 8

Processamento Salarial

Registo do colaborador



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 8

Processamento Salarial

Processamento e cálculos

Limite isenção
= 5% × RemBase × 14: 12
= 5% × 1000 × 14 ∶ 12

    =  𝟓𝟖. 𝟑𝟑€

Assim, ao processarmos um Abono para Falhas de 100€, para 

base de incidência de IRS e de Segurança Social irão ser 

considerados 100€–58,33€, ou seja, 41,67€ (mais os 1000€ do 

vencimento)



PENHORAS

Processamento Salarial



No ARTSOFT é possível efetuar a gestão de penhoras que sejam efetuadas aos colaboradores com base em 

ordens de tribunal e do código de processo civil, de acordo com a Lei n.º 41/2013 de 26 de junho (Código 

de Processo Civil), em que as contas bancárias podem ser penhoradas, sendo possível a execução sobre o 

rendimento líquido com um limite superior ou igual a um terço, desde que os restantes dois terços sejam, 

no mínimo, equivalentes ao salário mínimo nacional.

PENHORAS

Processamento Salarial



O cálculo do valor da penhora assenta sobre duas ressalvas a ter em atenção:

“São impenhoráveis dois terços da parte líquida dos vencimentos, salários, prestações periódicas pagas a 

título de aposentação ou de qualquer outra regalia social, seguro, indemnização por acidente, renda 

vitalícia, ou prestações de qualquer natureza que assegurem a subsistência do executado.” (n.º 1 do 

Artigo 738.º da Lei n.º 41/2013 de 26 de junho). n.º 41/2013 de 26 de junho).

“A impenhorabilidade prescrita no n.º 1 tem como limite máximo o montante equivalente a três salários 

mínimos nacionais à data de cada apreensão e como limite mínimo, quando o executado não tenha outro 

rendimento, o montante equivalente a um salário mínimo nacional.” (n.º 3 do Artigo 738.º da Lei n.º 

41/2013 de 26 de junho).

PENHORAS

Processamento Salarial



PENHORAS

Processamento Salarial

Tendo como base os pressupostos acima, poder-se-á aplicar as seguintes fórmulas para calculo do valor da 

penhora:

Se 2/3 do “Total Líquido” for menor ou igual à RMMG o montante impenhorável será o valor da RMMG, 

sendo que o montante penhorável será a diferença entre o Total Líquido e o montante penhorável:

Se 2/3 do “Total Líquido” for maior que a RMMG o montante impenhorável serão 2/3 do total líquido, 

sendo que o montante penhorável será  o restante 1/3.

No caso de a penhora ser de 1/6, o montante penhorável acima encontrado deverá ser dividido por 2.

𝑴𝒐𝒏𝒕𝒂𝒏𝒕𝒆 𝑷𝒆𝒏𝒉𝒐𝒓á𝒗𝒆𝒍 = 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝐿í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑜 − 𝑅𝑀𝑀𝐺

𝑴𝒐𝒏𝒕𝒂𝒏𝒕𝒆 𝑷𝒆𝒏𝒉𝒐𝒓á𝒗𝒆𝒍 = 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝐿í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑜 ×
1

3



PENHORAS

Processamento Salarial

Registo do colaboradorConfiguração de código



Recursos Humanos

CASO DE USO



Foi dada uma ordem de penhora de 1/3 ao colaborador n.º 9, Leonel Lopes Lourenço, tendo 

essa mesma penhora um valor total de 3,000.00€.

 Pretende-se:

 Verificar se as parametrizações do registo do colaborador estão corretamente 

efetuadas para que seja efetuado o processamento automático da penhora. Efetuar de 

forma automática o processamento de abril a este colaborador e analisar os cálculos 

efetuados.

CASO DE USO Nº 9

Processamento Salarial



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 9

Processamento Salarial

Registo do colaborador



RESOLUÇÃO CASO DE USO Nº 9

Processamento Salarial

Processamento e cálculos

Total Líquido = 2200€ − 420€ IRS − 242€ SSocial  = 𝟏𝟓𝟑𝟖€

Como 2/3 do “Total Líquido” (1538€ x 2/3 = 1025.33) é maior que a RMMG, o montante impenhorável 

serão 2/3 do total líquido, sendo que o montante penhorável será o restante 1/3.

Montante Penhorável = 1538€ × 1/3 = 𝟓𝟏𝟐. 𝟔𝟕€



OBRIGADO!
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